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Glossário

abastecimento de água por rede geral de distribuição 
Conjunto de atividades, infraestruturas e instalações ope-
racionais necessárias ao abastecimento público de água, 
desde a captação até as ligações prediais e os respectivos 
instrumentos de medição.

abastecimento por carro-pipa de reservatórios individuais 
Fornecimento de água transportada em veículos, como 
caminhões ou carroças com tonéis, para o abastecimento 
de reservatórios que servem apenas a uma propriedade, 
como domicílio, estabelecimento, prédio, condomínio, 
entre outras.

acidente ou desastre Resultado de processos adversos, 
naturais ou provocados pelo homem, sobre um sistema 
vulnerável, causando danos humanos, ambientais e/ou 
materiais e consequentes prejuízos econômicos e sociais.

adensamento Processo físico de concentração de sólidos 
no lodo que visa reduzir a sua umidade e, em decorrên-
cia, o seu volume, com o objetivo de facilitar as etapas 
subsequentes de tratamento do lodo. O mesmo que es-
pessamento. 

agrotóxico Produto químico empregado no combate e na 
prevenção de pragas agrícolas, sendo fungicidas, herbici-
das, inseticidas e pesticidas os mais usados. 

água doce Água com salinidade igual ou inferior a 0,5‰, 
disponível em rios, lagos, lençóis freáticos, aquíferos, re-
servas subterrâneas, represas etc.

água imprópria para consumo humano Água tornada im-
própria por desastres naturais ou provocados pelo ho-
mem. Também decorre de casos em que a estação de tra-
tamento já não é capaz de tratar a água que vem do ponto 
de captação devido à mudança nos padrões da água.

água salgada/salina Água do mar com concentração de 
cloreto de sódio e alto teor de outros sais, imprópria para 
o consumo humano. Água com salinidade igual ou supe-
rior a 30‰.

água salobra Água com salinidade intermediária entre a 
água salgada (marinha) e a água doce, isto é, com salini-
dade entre 0,5‰ e 30‰. Imprópria para o consumo huma-
no, a água salobra, geralmente, é encontrada em regiões 
de mangue (áreas alagadas próximas ao litoral).

águas superficiais Água de diferentes corpos d’água, 
como rios, córregos, ribeirões, lagos, lagoas, açudes, re-
presas, fontes, nascentes, canais de transposição, reser-
vatórios artificiais de água da chuva, entre outros.

água tratada Água de um manancial utilizado no sistema 
de abastecimento de água, submetida a um tratamento 
prévio, por meio de processos físicos, químicos ou bioló-
gicos, com a finalidade de torná-la apropriada ao consu-
mo humano.

alta complexidade Conjunto de procedimentos que, no 
contexto do SUS, envolve alta tecnologia e alto custo, 
objetivando propiciar à população acesso a serviços qua-
lificados, integrando-os aos demais níveis de atenção à 
saúde (atenção básica e de média complexidade).

Arranjo Populacional Agrupamento de dois ou mais Mu-
nicípios onde há uma forte integração populacional devi-
do aos movimentos pendulares para trabalho ou estudo, 
ou devido à contiguidade entre as manchas urbanizadas 
principais. Ver também Concentrações Urbanas.

atenção básica Assistência de baixa complexidade que 
deve ser ofertada por todos os Municípios, abrangendo 
controle da tuberculose e eliminação da hanseníase, con-
trole da hipertensão e diabetes, ações de saúde bucal, 
saúde da criança e saúde da mulher.
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autarquia municipal Entidade com personalidade 
jurídica de direito público, criada por lei específica, 
com patrimônio próprio, atribuições públicas espe-
cíficas e capacidade de se autoadministrar sob con-
trole municipal.

baixa complexidade Ver em atenção básica

bioma Conjunto de vida vegetal e animal constituído 
pelo agrupamento de tipos de vegetação contíguos 
e identificáveis em escala regional, com condições 
geoclimáticas similares e história compartilhada de 
mudanças, resultando em uma diversidade biológi-
ca própria.

captação de água Local de tomada de água do ma-
nancial, superficial ou subterrâneo, que compreen-
de a primeira unidade do sistema de abastecimento. 
A captação de água abrange toda retirada, recolhi-
mento ou aproveitamento de água, para qualquer 
fim, proveniente de qualquer corpo d’água ou corpo 
hídrico. O mesmo que derivação de água. Ver tam-
bém corpo d’água.

captação subterrânea Processo de captação de água 
em poço raso ou profundo.

captação superficial Processo de captação de água, 
por bombeamento ou gravidade, de diferentes cor-
pos d’água, como rios, córregos, ribeirões, lagos, 
lagoas, açudes, represas, fontes, nascentes, canais 
de transposição, reservatórios artificiais de água da 
chuva, entre outros.

carro-pipa Veículo, como caminhão ou carroça com 
tonéis, cuja finalidade é o transporte de água para 
abastecimento.

Centro Urbano Ver Cidade

Cidade Unidade urbana utilizada na pesquisa Re-
giões de Influência da Cidades - regic e na Divisão 
Urbano-Regional do Brasil para análise dos dados e 
operacionalizada por meio de duas unidades terri-
toriais: os Municípios e os Arranjos Populacionais. 
Tais unidades territoriais consistem, basicamente, 
de três conjuntos: os Arranjos Populacionais, as 
Concentrações Urbanas (Arranjos Populacionais 
com mais de 100 000 habitantes), e os demais Mu-
nicípios (ou Municípios Isolados).

cloração Processo em que se utilizam produtos quí-
micos à base de cloro com o objetivo de inativar os 
micro-organismos patogênicos existentes na água 
ou no esgoto. Ver também simples desinfecção (clo-
ração e outros).

coagulação Processo de mistura de produtos quími-
cos (coagulantes) na água a ser tratada, de forma 
que as impurezas (partículas) e os contaminantes 
dissolvidos sejam agregados, formando, assim, par-
tículas maiores, com o objetivo de facilitar a sua re-
tirada nas etapas seguintes do tratamento da água.

coleta de esgoto por rede Afastamento do esgoto 
gerado nos domicílios e estabelecimentos através 
de tubulação fechada e sua condução até a estação 
de tratamento de esgoto ou ponto de lançamento 
final.

Concentração Urbana Arranjo Populacional ou Mu-
nicípio Isolado com mais de 100 000 habitantes e 
que possui a urbanização como principal processo 
indutor da integração e da contiguidade espacial. 
As Concentrações Urbanas se subdividem em dois 
níveis: Médias Concentrações Urbanas, com popu-
lação entre 100 000 e 750 000 habitantes, e Grandes 
Concentrações Urbanas, com população acima de 
750 000 habitantes. 

condicionamento Processo de preparação do lodo 
por meio da adição de produtos químicos (coagu-
lantes, polieletrólitos) com os objetivos de aumentar 
sua aptidão ao desaguamento e melhorar a captura 
de sólidos nos sistemas de desidratação do lodo.

conselho municipal Canal de participação do cida-
dão nos assuntos do Município. Constitui a forma 
mais direta de que os habitantes dispõem para par-
ticipar das decisões administrativas do seu Municí-
pio, sendo as outras formas de participação direta 
as conferências, os seminários, os fóruns e as au-
diências públicas.

consórcio público Entidade pública resultante de 
acordo formal entre dois ou mais Municípios do 
mesmo Estado (consórcio intermunicipal); entre 
Município(s) e Estado(s); ou entre Município(s), Es-
tado(s) e a União (consórcio interfederativo).

construção ou fornecimento de reservatórios indivi-
duais Construção ou fornecimento de reservatórios 
que servem apenas a uma propriedade, como do-
micílio, estabelecimento, condomínio, entre outras, 
para acumulação de água da chuva.

consumo autorizado de água não faturado Soma do 
consumo não faturado medido (usos próprios, ca-
minhão-pipa etc.) e do consumo não faturado não 
medido (combate a incêndios, assentamentos, fave-
las, ocupações, comunidades etc.).

contrato de concessão Contrato que tem como ob-
jeto a transferência da gestão e da execução de um 

serviço do poder público ao particular, por sua con-
ta e risco, precedido de licitação nos termos das Leis 
n. 8.987, de 13.02.1995, e n. 11.079, de 30.12.2004, 
essa última no caso de parceria público-privada. O 
Município deve usar esse instrumento quando de-
lega o serviço de abastecimento de água por rede 
geral a uma empresa privada, por exemplo.

contrato de programa Contrato de delegação da 
prestação de um serviço público que não exige li-
citação, estando restrito aos casos em que o pres-
tador de caráter público é contratado no âmbito de 
cooperação federativa prevista na Lei n. 11.107, de 
06.04.2005. O contrato de programa ocorre sempre 
entre dois entes da federação, inclusive órgãos da 
administração indireta. O Município usa esse instru-
mento quando delega o serviço de abastecimento 
de água por rede geral a uma companhia estadual 
de saneamento ou a um consórcio público de direi-
to público, por exemplo. Os contratos de prestação 
de serviços públicos de saneamento básico devem 
observar o Art. 175 da Constituição Federal do Bra-
sil, de 1988, vedada a formalização de novos contra-
tos de programa para esse fim, como disposto na 
Lei n. 14.026, de 15.07.2020.

contribuição voluntária Abonação voluntária de 
uma quantia para um determinado fim.

controle da qualidade da água para consumo huma-
no Conjunto de atividades exercidas, regularmente, 
pelo responsável pelo sistema ou por solução al-
ternativa coletiva de abastecimento de água, desti-
nado a verificar se a água fornecida à população é 
potável, de forma a assegurar a manutenção dessa 
condição, conforme disposto na Portaria GM/MS n. 
888, de 04.05.2021, do Ministério da Saúde.

controle social Conjunto de mecanismos e procedi-
mentos que garantem à sociedade informações, re-
presentações técnicas e participação nos processos 
de formulação de políticas, de planejamento e de 
avaliação relacionados com os serviços públicos de 
saneamento básico.

conurbação Fenômeno que ocorre quando duas ou 
mais Cidades crescem a tal ponto que unem os seus 
tecidos urbanos, extravasando limites político-ad-
ministrativos, nacionais e internacionais, e estabe-
lecem fortes vínculos socioeconômicos. 

corpo d’água Denominação genérica dada a qual-
quer manancial – curso d’água, trecho de rio, re-
servatório artificial ou natural, lago, lagoa, represa, 
açude ou aquífero subterrâneo. O mesmo que corpo 
hídrico. Ver também manancial.
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corpo receptor do esgoto Corpo d’água onde é lança-
do o esgoto sanitário. Considera-se principal corpo 
receptor aquele que recebe o maior volume de esgo-
to sanitário, como rio, mar, lago ou lagoa, baía etc.

correção de pH Ajuste do pH para reduzir a acidez da 
água e evitar a corrosão das tubulações e redes de 
distribuição.

decantação Processo de separação, por gravidade, 
dos sólidos sedimentáveis contidos em uma solução 
líquida. Os sólidos sedimentam no fundo do decan-
tador, de onde acabam sendo removidos como lodo.

deficiência nas instalações e nos equipamentos 
para distribuição de água Deficiência que ocorre 
nas instalações e nos equipamentos, considerados 
a partir da(s) saída(s) da(s) unidade(s) de tratamen-
to, destinados a armazenar, transportar e distribuir 
água potável a uma comunidade, incluindo as uni-
dades de reservação, adução de água tratada, rede 
de distribuição, e ligações prediais (deficiência na 
capacidade instalada para distribuição de água). 
A deficiência nas instalações e nos equipamentos 
para distribuição de água inclui obras e manutenção 
de equipamentos.

deficiência nas instalações e nos equipamentos 
para produção de água Deficiência que ocorre nas 
instalações e nos equipamentos, considerados a 
partir da captação, passando pelas estações eleva-
tórias de água, a adução de água bruta e indo até 
o tratamento (deficiência na capacidade instalada 
para produção de água). A deficiência nas instala-
ções e nos equipamentos para produção de água 
inclui obras e manutenção de equipamentos.

desidratação Processo que objetiva remover a água 
e reduzir ainda mais o volume, produzindo lodo com 
comportamento mecânico próximo ao dos sólidos. 
A desidratação tem impacto importante nos custos 
de transporte e destino final, além de influenciar, 
de maneira decisiva, o manuseio do lodo, já que o 
comportamento mecânico desse varia com o teor 
de umidade. O mesmo que desaguamento. 

desinfecção Processo de destruição ou inativação 
de organismos patogênicos (bactérias, vírus, pro-
tozoários e vermes) da água, bem como de outros 
organismos indesejáveis, como algas, por exemplo.

dessalinização Redução do teor de sal da água sal-
gada e/ou salobra, imprópria para consumo, tornan-
do-a potável.

desvio do curso do(s) manancial(is) Alteração do 
traçado ou da seção natural do curso d'água.

DIP Ver doenças infecciosas e parasitárias

distribuição de água em locais públicos Uso de 
ponto de abastecimento coletivo de água que ser-
ve a uma comunidade, obrigando os moradores a 
se deslocarem de seu domicílio até esse ponto para 
buscá-la em baldes, bacias, tonéis, galões etc.

doenças de transmissão feco-oral Doenças cujo 
modo de transmissão é a ingestão de água e/ou ali-
mentos contaminados.

doenças infecciosas e parasitárias Doenças cau-
sadas por microrganismos, como vírus, bactérias 
e fungos.

doenças relacionadas ao saneamento ambiental 
inadequado Doenças infectoparasitárias de impor-
tância epidemiológica relacionadas ao saneamento.

doenças relacionadas com a higiene Infecções cutâ-
neas ou oculares cuja transmissão, que se dá por 
contato direto com secreções infectantes, superfí-
cies, toalhas, roupas e soluções contaminadas, pode 
ser significativamente reduzida com o aumento do 
volume de água destinado a propósitos de higiene. 
A estrutura e a localização da habitação também 
favorecem a promoção da higiene doméstica e po-
dem evitar infecções.

doenças transmitidas através do contato com a 
água Doenças que ocorrem devido à ingestão de 
alimentos, bebidas ou água contaminados por mi-
crorganismos, como bactérias, vírus, parasitas, 
príons e toxinas, bem como por produtos quími-
cos, agrotóxicos e metais pesados ou outros con-
taminantes.

doenças transmitidas por vetores Doenças causa-
das por patógenos e parasitas em populações hu-
manas. Todos os anos há mais de 1 bilhão de casos 
e mais de 1 milhão de mortes por doenças trans-
mitidas por vetores, mundialmente, como malária, 
dengue, esquistossomose, tripanossomíase africa-
na, leishmaniose, doença de Chagas, febre amarela, 
encefalite japonesa e oncocercose.

doenças tropicais negligenciadas Doenças ocasio-
nadas por agentes infecciosos ou parasitas, consi-
deradas endêmicas em populações de baixa renda. 
Essas enfermidades também apresentam investi-
mentos reduzidos em pesquisas, na produção de 
medicamentos e em seu controle. Elas formam um 
grupo de doenças tropicais endêmicas, especial-
mente entre as populações pobres da África, da Ásia 
e da América Latina, causando entre 500 mil e 1 mi-
lhão de óbitos anualmente.

domicílio Local de moradia estruturalmente sepa-
rado e independente, constituído por um ou mais 
cômodos.

domicílio particular permanente Domicílio particu-
lar destinado à habitação de uma pessoa ou de gru-
po de pessoas cujo relacionamento seja ditado por 
laços de parentesco, dependência doméstica ou, 
ainda, normas de convivência, localizado em casa, 
apartamento ou cômodo, e destinado à moradia.

DRSAI Ver doenças relacionadas ao saneamento 
ambiental inadequado

DTN Ver doenças tropicais negligenciadas

economias Moradias, apartamentos, unidades comer-
ciais, salas de escritório, indústrias, órgãos públicos e 
similares, existentes numa determinada edificação, 
os quais são atendidos pelos serviços de abasteci-
mento de água e/ou de esgotamento sanitário.

economias ativas Economias que contribuíram para 
o faturamento na data de referência. 

economias esgotadas ativas Economias atendidas 
pelos serviços de esgotamento sanitário que con-
tribuíram para o faturamento na data de referência.

educação ambiental Área do conhecimento que visa 
educar os agentes para que provoquem mudanças 
no comportamento individual e nas políticas públi-
cas, com vistas à proteção do meio ambiente.

efluente Termo utilizado para caracterizar os despe-
jos líquidos provenientes de diversas atividades ou 
processos, conforme disposto na Resolução n. 430, 
de 13.05.2011, do Conselho Nacional do Meio Am-
biente - conama.

efluente tratado Resíduo líquido proveniente das 
unidades ou estações de tratamento de esgoto e 
que deve ter passado por, pelo menos, tratamento 
preliminar completo.

entidade Empresa (pública ou privada), sociedade 
de economia mista, órgão da administração direta 
do poder público (como prefeituras), autarquia, fun-
dação (pública ou privada), consórcio público, asso-
ciação, entre outros entes.

esgotamento sanitário por rede coletora Conjunto 
de atividades, infraestruturas e instalações opera-
cionais de coleta, transporte, tratamento e disposi-
ção final adequados dos esgotos sanitários, desde 
as ligações prediais até o seu lançamento final no 
meio ambiente.
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esgoto sanitário Denominação genérica dada aos 
despejos líquidos residenciais ou comerciais, bem 
como às águas de infiltração na rede coletora, os 
quais podem conter parcela de efluentes industriais 
e efluentes não domésticos, conforme disposto na 
Resolução n. 430, de 13.05.2011, do Conselho Nacio-
nal do Meio Ambiente - conama.

esgoto sem tratamento Esgoto coletado que não 
passou por, pelo menos, tratamento preliminar 
completo.

estabilização Processo que visa atenuar o inconve-
niente de maus odores no processamento e na dis-
posição do lodo. A redução dos odores é alcançada 
por meio da remoção da matéria orgânica biodegra-
dável que compõe o lodo, o que também acarreta 
uma redução da massa de sólidos.

estação de tratamento de água Conjunto de insta-
lações e equipamentos destinados a realizar o tra-
tamento da água. Compõe-se, basicamente, de casa 
química e de, pelo menos, uma dessas etapas de 
tratamento: floculadores, decantadores, filtros, cor-
reção de pH, desinfecção (cloração) e fluoretação 
adicionada. Compreende estruturas que realizam 
todo tipo de tratamento, exceto as destinadas ape-
nas ao tratamento simplificado, as quais se enqua-
dram como unidade de tratamento simplificado.

estação de tratamento de esgoto Conjunto de ins-
talações e equipamentos destinados a realizar o 
tratamento de esgotos produzidos. Deve incluir, no 
mínimo, as estruturas necessárias para o tratamen-
to preliminar completo, isto é, gradeamento e desa-
renador.

ETA Ver estação de tratamento de água

ETE Ver estação de tratamento de esgoto

extensão da rede de distribuição de água Extensão 
total da malha de distribuição de água, incluindo 
adutoras, subadutoras e redes distribuidoras e ex-
cluindo ramais prediais, operada pelo prestador de 
serviços dentro dos limites do Município pesquisado.

extravasamento Processo de descarga de esgoto 
sem tratamento ou parcialmente tratado a partir do 
sistema de esgotamento, normalmente devido à so-
brecarga que, em geral, ocorre com a contribuição 
de água das chuvas.

filtração Processo de remoção de partículas suspen-
sas e coloidais e de microrganismos presentes na 
água que escoam pelo meio filtrante. O filtro pode 
ser composto de uma ou mais camadas de areia de 

diferentes granulometrias, de carvão ou, ainda, de 
camadas alternadas de areia e carvão.

filtro biológico Sistema no qual o esgoto sanitário 
passa por um leito de material de enchimento reco-
berto com microrganismos e ar, acelerando o pro-
cesso de digestão da matéria orgânica.

fiscalização Atividade de acompanhamento, moni-
toramento, controle ou avaliação, com o objetivo de 
garantir o cumprimento de normas e regulamentos 
editados pelo poder público e a utilização, efetiva 
ou potencial, do serviço público, conforme disposto 
na Lei n. 11.445, de 05.01.2007, no Decreto n. 7.217, de 
21.06.2010, que a regulamenta, e na Lei n. 14.026, de 
15.07.2020. 

floculação Agitação relativamente suave da água, 
após o processo de coagulação, para que ocorram 
choques entre as partículas e essas se aglomerem 
em outras maiores (flocos), facilitando, assim, sua 
sedimentação.

fluoretação Teor de concentração do íon fluoreto 
presente na água destinada ao consumo humano, 
apto a produzir os efeitos desejados à prevenção da 
cárie dental, conforme disposto na Portaria n. 635, 
de 26.12.1975, do Ministério da Saúde.

fluoretação adicionada Processo de adição contro-
lada de um composto de flúor à água distribuída à 
população para controle da cárie dentária.

fundos municipais Parcelas de recursos financeiros 
reservados para determinados fins especificados 
em lei, os quais devem ser alcançados por meio de 
planos de aplicação elaborados pelo respectivo ges-
tor, sujeitos, obrigatoriamente, ao controle externo 
dos Tribunais de Contas.

geo-helmintos Ver verminoses

gestão associada Associação voluntária entre entes 
federativos, por meio de consórcio público ou con-
vênio de cooperação, conforme disposto no Art. 241 
da Constituição Federal do Brasil, de 1988.

gestão municipal do saneamento básico Conjunto 
de procedimentos inerentes à gestão dos serviços 
de abastecimento de água e de esgotamento sani-
tário, abrangendo a gestão estratégica; a gestão ad-
ministrativa (de pessoal, de insumos e processual); 
a gestão financeira; e o planejamento técnico-ope-
racional de cada tipo de serviço prestado.

índice de perdas de faturamento Percentual que re-
laciona a diferença entre o volume disponibilizado 

para consumo e o volume faturado com o volume 
disponibilizado para consumo. Ver também perdas 
de faturamento.

índice médio de perdas na distribuição de água Per-
centual de água perdida entre a entrada no sistema 
de distribuição de água e a chegada ao consumidor 
final.

instrumento de delegação Documento no qual o 
Estado transfere unicamente a execução do serviço 
para o ente delegado prestá-lo ao público, em seu 
próprio nome e por sua conta e risco, sob a fiscali-
zação estatal.

instrumentos legais reguladores dos serviços de sa-
neamento básico Instrumentos que permitem a re-
gulação permanente do titular dos serviços, incluin-
do os participantes de consórcios públicos. Esses 
instrumentos correspondem a planos diretores, leis 
municipais, bem como contratos de concessão que 
contenham metas, critérios de cálculo de tarifas, en-
tre outros dispositivos.

insuficiência de água no manancial Déficit verifica-
do quando a capacidade do manancial é insuficiente 
para suprir com água as necessidades da popula-
ção, ou quando o volume de água demandado é su-
perior à capacidade de oferta do corpo hídrico.

lagoa aeróbia Sistema de tratamento biológico em 
que a estabilização da matéria orgânica ocorre quan-
do existe equilíbrio entre a oxidação e a fotossíntese 
para garantir condições aeróbias em todo o meio.

lagoa anaeróbia Sistema de tratamento biológico 
em que a estabilização da matéria orgânica é rea-
lizada, predominantemente, por processos de fer-
mentação anaeróbia, imediatamente abaixo da su-
perfície, não existindo oxigênio dissolvido.

lagoa de maturação Processo de tratamento bioló-
gico usado como refinamento do tratamento prévio 
por lagoas ou outro processo biológico. A lagoa de 
maturação reduz bactérias, sólidos em suspensão, 
nutrientes e uma parcela negligenciável da Deman-
da Bioquímica de Oxigênio (DBO).

lagoa facultativa Sistema de tratamento biológico 
em que a estabilização da matéria orgânica ocorre 
em duas camadas, sendo a superior aeróbia e a in-
ferior anaeróbia, simultaneamente.

licença ambiental Ato administrativo pelo qual o 
órgão ambiental competente estabelece as condi-
ções, restrições e medidas de controle ambiental 
que devem ser obedecidas pelo empreendedor, 
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pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, 
ampliar e operar empreendimentos ou atividades 
utilizadoras dos recursos ambientais consideradas 
efetivas ou potencialmente poluidoras, ou aquelas 
que, sob qualquer forma, possam causar degrada-
ção ambiental, conforme disposto na Resolução  
n. 237, de 19.12.1997, do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - conama.

licenciamento ambiental Procedimento adminis-
trativo realizado pelo órgão ambiental competen-
te, federal, estadual ou municipal, para licenciar a 
instalação, ampliação, modificação e operação de 
atividades e empreendimentos que utilizam recur-
sos naturais, ou que sejam potencialmente poluido-
res, ou que possam causar degradação ambiental. 
A licença ambiental tem prazo de validade, que va-
ria conforme o tipo de licença, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos na Resolução n. 237, de 
19.12.1997, do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
- conama.

ligação de água Ramal predial conectado à rede de 
distribuição de água. A ligação pode estar ativa ou 
inativa.

ligação de água ativa Ligação de água que contri-
buiu para o faturamento na data de referência.

ligação de água inativa Ligação de água que não 
contribuiu para o faturamento na data de referên-
cia. Nos Municípios onde a entidade não tem fatura-
mento sobre a água distribuída, considera-se inativa 
a ligação em que não houve consumo nos últimos 
30 dias em relação à data de referência.

ligação de esgoto sanitário Ramal predial conectado 
à rede coletora de esgoto. A ligação pode estar ativa 
ou inativa.

ligação esgotada ativa Ligação esgotada que contri-
buiu para o faturamento na data de referência.

ligação micromedida Ligação de água com medição 
de vazão por meio de hidrômetro. Ver também liga-
ção de água.

lodo Sedimento composto por uma mistura de 
substâncias que apresentam minerais, coloides e 
partículas advindas de matéria orgânica decompos-
ta em suspensão no meio aquoso. Em uma estação 
de tratamento de água, por exemplo, é um resíduo 
constituído de água e sólidos suspensos somados a 
produtos dos reagentes aplicados no tratamento da 
água. Em uma estação de tratamento de esgoto, é 
uma mistura sólida ou semissólida de substâncias 
orgânicas e inorgânicas com aspecto desagradá-

vel, mau cheiroso e elevada concentração de água 
(95%). O lodo constitui o principal subproduto do 
tratamento de efluentes.

lodo ativado Sistema de tratamento biológico no 
qual os flocos de lodo recirculam com alta concen-
tração de bactérias, acelerando o processo de diges-
tão da matéria orgânica.

manancial Qualquer corpo d’água superficial ou sub-
terrâneo que serve como fonte de abastecimento.

média complexidade Um dos três níveis de atenção 
à saúde, considerados no âmbito do SUS. Compõe-
-se por ações e serviços que visam atender aos prin-
cipais problemas de saúde e agravos da população, 
e cuja prática clínica demande a disponibilidade de 
profissionais especializados e o uso de recursos tec-
nológicos de apoio diagnóstico e terapêutico.

monitoramento da fluoretação da água Operação 
para verificação da concentração de flúor em deter-
minados pontos do sistema de abastecimento de 
água.

Município Isolado Município que não faz parte de 
um Arranjo Populacional segundo o estudo Arranjos 
Populacionais e Concentrações Urbanas do Brasil.

natureza jurídica Forma jurídica segundo a qual foi 
constituída a entidade. A natureza jurídica define a 
caracterização da entidade do ponto de vista legal e 
fiscal.

notificação compulsória Comunicação obrigatória à 
autoridade de saúde, realizada pelos médicos, pro-
fissionais de saúde ou responsáveis pelos estabe-
lecimentos de saúde, públicos ou privados, sobre a 
ocorrência de suspeita ou confirmação de doença, 
agravo ou evento de saúde pública.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável Compo-
nentes de uma agenda mundial adotada durante a 
Cúpula das Nações Unidas sobre o Desenvolvimento 
Sustentável (United Nations Sustainable Develop-
ment Summit), realizada em Nova Iorque, em setem-
bro de 2015, composta por 17 objetivos e 169 metas a 
serem atingidos até 2030. Em seu planejamento, es-
tão previstas ações mundiais em diversos âmbitos: 
erradicação da pobreza, segurança alimentar, agri-
cultura, saúde, educação, igualdade de gênero, redu-
ção das desigualdades, energia, água e saneamento, 
padrões sustentáveis de produção e de consumo, 
mudança do clima, cidades sustentáveis, proteção 
e uso sustentável dos oceanos e dos ecossistemas 
terrestres, crescimento econômico inclusivo, infraes-
trutura, industrialização, entre outros.

ODS Ver Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

OMS Ver Organização Mundial da Saúde

Organização Mundial da Saúde World Health Orga-
nization - WHO. Agência especializada em saúde, 
fundada em 7 de abril de 1948 e subordinada à Or-
ganização das Nações Unidas - ONU.

órgão municipal gestor Classificação do órgão mu-
nicipal responsável pela gestão do serviço de sa-
neamento básico em: secretaria municipal exclusi-
va de saneamento básico; secretaria municipal em 
conjunto com outras políticas; setor subordinado a 
outra secretaria; setor subordinado diretamente à 
chefia do executivo (prefeito); e órgão da adminis-
tração indireta (fundação pública, autarquia ou outro 
responsável pela gestão do serviço de saneamento 
básico no Município). O órgão municipal gestor do 
abastecimento de água pode estar associado ou su-
bordinado a secretarias ou setor de obras, saúde, 
meio ambiente, habitação, planejamento, desenvol-
vimento urbano, ou outro.

órgão regulador Entidade que tem por obrigações 
legais estabelecer padrões e normas para a adequa-
da prestação dos serviços e para a satisfação dos 
usuários, garantir o cumprimento das condições e 
metas estabelecidas, prevenir e reprimir o abuso do 
poder econômico, e definir tarifas. Corresponde a 
agência reguladora, consórcio público de regulação, 
autoridade regulatória, ente regulador, ou qualquer 
outro órgão ou entidade de direito público que pos-
sua competências próprias de natureza regulatória 
e independência decisória e não acumule funções 
de prestador dos serviços regulados, conforme dis-
posto na Lei n. 11.445, de 05.01.2007, no Decreto n. 
7.217, de 21.06.2010, que a regulamenta, e na Lei n. 
14.026, de 15.07.2020. 

ouvidoria municipal Elo de comunicação entre os 
munícipes e a administração pública municipal. As 
ouvidorias recebem reclamações, denúncias, solici-
tações e sugestões; encaminha as questões ao setor 
responsável; acompanha o desenrolar dos procedi-
mentos, com todo o sigilo e a dedicação inerentes; 
e cobra as respectivas soluções.

padrão de potabilidade Conjunto de valores per-
mitidos para os parâmetros da qualidade da água 
para consumo humano, conforme definido pela 
Portaria GM/MS n. 888, de 04.05.2021, do Ministé-
rio da Saúde.

perda aparente da água Perda não física da água 
originada de ligações clandestinas ou não cadas-
tradas, hidrômetros parados ou que submedem, 
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fraudes em hidrômetros, entre outras causas. Con-
sidera-se perda não física da água aquela que, em-
bora usada pelos consumidores, não é medida ou 
estimada pela empresa de abastecimento de água. 
Ver também índice médio de perdas na distribuição 
de água.

perda física ou real na distribuição de água Diferen-
ça entre o volume total de água distribuído, isto é, 
disponibilizado para consumo das economias pela 
entidade no Município, e o volume de água efeti-
vamente consumido pelas economias localizadas 
nesse Município.

perfuração de poço para abastecimento individual 
Perfuração de poço raso ou profundo que serve 
apenas a uma propriedade, como domicílio, estabe-
lecimento, prédio, condomínio, entre outras.

pessoal celetista Servidor regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT.

pessoal estatutário Servidor regido pelo Regime Ju-
rídico Único - RJU.

pessoal ocupado Pessoas que exercem ocupação 
na entidade prestadora de serviços exclusivamente 
relacionados ao abastecimento de água, exclusiva-
mente relacionados ao esgotamento sanitário, ou 
relacionados a ambos. 

pessoal ocupado em administração Pessoal perma-
nente ocupado nas atividades ligadas exclusivamen-
te à administração dos serviços de abastecimento 
de água e/ou esgotamento sanitário, incluindo ge-
rentes, diretores e serviços auxiliares.

pessoal ocupado em operação e/ou manutenção 
Pessoal permanente ocupado nas atividades liga-
das diretamente à operação e/ou manutenção dos 
serviços de abastecimento de água e/ou esgota-
mento sanitário.

pessoal sem vínculo permanente Pessoal cedido 
por outra entidade, prestador de serviço autônomo, 
voluntário, entre outros.

pessoal somente comissionado Ocupante de car-
go em comissão que não possui cargo efetivo. Tem 
como vínculo com a entidade apenas o cargo co-
missionado que exerce.

pessoal terceirizado Pessoas não diretamente remu-
neradas pela entidade, contratadas por empresas 
prestadoras de serviços ou de locação de mão de 
obra, que desenvolvem atividades nas instalações 
da entidade.

Plano Municipal de Saneamento Básico Instrumen-
to que estabelece os objetivos, as diretrizes, as me-
tas e as condições de prestação dos serviços visan-
do a sua universalização.

poço profundo Poço, geralmente de grande pro-
fundidade (superior a 50 m) e diâmetro reduzido 
(normalmente inferior a 25 cm), onde é realizada a 
captação de água de lençóis situados entre duas ca-
madas impermeáveis.

poço raso Poço, geralmente com profundidade in-
ferior a 30 m e diâmetro superior a 80 cm, onde é 
realizada a captação de água do lençol freático, ou 
seja, a que se encontra acima da primeira camada 
impermeável.

Política Municipal de Saneamento Básico Instru-
mento que, segundo o Art. 2o da Resolução Reco-
mendada n. 75, de 02.07.2009, do Ministério das Ci-
dades, deve contemplar, entre outros, os seguintes 
tópicos: definição da forma de prestação dos servi-
ços; definição das normas de regulação; fixação de 
direitos e deveres dos usuários; e estabelecimento 
dos instrumentos de participação e controle social.

poluição Degradação do meio ambiente ocasionada 
pela ação humana; degradação das propriedades, 
físicas ou químicas, de um ecossistema, pelo acú-
mulo ou retirada de suas substâncias.

ponto de captação de água Local de tomada de 
água do manancial, superficial ou subterrâneo, 
que compreende a primeira unidade do sistema de 
abastecimento. A captação de água abrange toda 
retirada, recolhimento ou aproveitamento de água, 
para qualquer fim, proveniente de qualquer corpo 
hídrico. 

população flutuante População que oscila em deter-
minadas épocas do ano e em determinadas locali-
dades de demanda turística ou veraneio, ou mesmo 
atrativas de mão de obra. Em períodos de aumento 
acentuado dessa população, pode haver raciona-
mento de água em razão do excesso de consumo.

população urbana População residente em área ur-
bana, definida por lei municipal vigente na data de 
referência da pesquisa. A situação urbana abrange 
as áreas, urbanizadas ou não, correspondentes às 
Cidades (sedes municipais), Vilas (sedes distritais) 
ou às Áreas Urbanas Isoladas.

prestação regionalizada Modalidade de prestação 
integrada de um ou mais componentes dos serviços 
públicos de saneamento básico em determinada re-

gião cujo território abranja mais de um Município, 
como disposto na Lei n. 14.026, de 15.07.2020.

prestador de serviço público Órgão ou entidade, in-
clusive empresa do titular, ao qual a lei tenha atri-
buído competência de prestar serviço público, ou 
ao qual o titular tenha delegado a prestação desse 
serviço.

racionamento Ação, adotada pelo prestador de 
serviços, que visa a restrição da oferta de água ao 
usuário.

reator anaeróbio Sistema fechado onde se processa 
a digestão do esgoto sanitário, sem a presença de 
oxigênio.

rede coletora de esgoto Tubulação instalada ao lon-
go das vias públicas para encaminhamento do es-
goto coletado ao local de tratamento ou lançamento 
final.

rede convencional Rede coletora de esgoto instala-
da em vias públicas e operada pela própria entidade 
executora do serviço, podendo ser unitária ou sepa-
radora.

rede de abastecimento de água Ver rede geral de 
distribuição

rede de esgoto total Extensão, expressa em quilô-
metros (km), da rede coletora de esgoto convencio-
nal (unitária e separadora) operada pela entidade 
no Município pesquisado.

rede geral de distribuição Conjunto de tubulações 
interligadas instaladas ao longo das vias públicas 
ou nos passeios, junto às unidades ou prédios, para 
condução da água aos pontos de consumo (mora-
dias, escolas, hospitais etc.).

rede separadora Extensão, expressa em quilôme-
tros (km), da rede coletora de esgoto convencional 
separadora operada pela entidade no Município 
pesquisado.

rede separadora absoluta Conjunto de coletores 
para transportar somente o esgoto sanitário.

rede unitária Extensão, expressa em quilômetros 
(km), da rede coletora de esgoto convencional uni-
tária/combinada operada pela entidade no Municí-
pio pesquisado.

rede unitária ou combinada Conjunto de coletores 
de águas de chuva ou galerias pluviais que são utili-
zados para transportar o esgoto sanitário.
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rede urbana Rede conformada pela hierarquia dos 
Centros Urbanos, a qual é dividida em cinco níveis 
principais (Metrópoles, Capitais Regionais, Centros 
Sub-Regionais, Centros de Zona e Centros Locais), 
e pelas regiões de influência, identificadas pela li-
gação das Cidades de menor para as de maior hie-
rarquia urbana. O elo final de cada rede são as Me-
trópoles, para onde convergem as vinculações de 
todas as Cidades presentes no Território Nacional.

Regic Ver Regiões de Influência das Cidades

Regiões de Influência das Cidades Pesquisa realiza-
da pelo IBGE que define a hierarquia dos Centros 
Urbanos brasileiros e delimita as regiões de influên-
cia a eles associadas, identificando as Metrópoles, 
as Capitais Regionais, os Centros Sub-Regionais, 
os Centros de Zona e os Centro Locais brasileiros e 
qual o alcance espacial de sua influência. A identifi-
cação da hierarquia urbana e das áreas de influên-
cia é realizada por meio da classificação dos Centros 
Urbanos que possuem determinados equipamentos 
e serviços e que atraem populações de outras loca-
lidades.

Regiões Geográficas Imediatas Recorte regional que 
tem na rede urbana o seu principal elemento de re-
ferência. Essas regiões são estruturadas a partir de 
Centros Urbanos próximos para a satisfação das ne-
cessidades imediatas das populações, como: com-
pras de bens de consumo; busca de trabalho; pro-
cura por serviços de saúde e educação; e prestação 
de serviços públicos, como postos de atendimento 
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do 
Ministério do Trabalho, e de serviços judiciários, en-
tre outros.

Regiões Geográficas Intermediárias Escala interme-
diária entre as Unidades da Federação e as Regiões 
Geográficas Imediatas. Essas regiões articulam as 
Regiões Geográficas Imediatas por meio de um 
polo de hierarquia superior diferenciado, a partir de 
fluxos de gestão privada e pública e da existência 
de funções urbanas de maior complexidade, como 
serviços médicos especializados ou grandes univer-
sidades.

regulação Todo e qualquer ato que discipline ou or-
ganize determinado serviço público, incluindo suas 
características; padrões de qualidade; impacto so-
cioambiental; direitos e obrigações dos usuários e 
dos responsáveis por sua oferta ou prestação; e fi-
xação e revisão do valor de tarifas e outros preços 
públicos.

reservatório Recipiente que acumula água para ser 
distribuída à rede. O reservatório pode ser de con-

creto armado, ferro-cimento, metálico, entre outros 
materiais, e pode estar enterrado, semienterrado ou 
elevado.

reuso direto do efluente tratado Reutilização do 
efluente tratado (águas residuais do tratamento do 
esgoto) que é encaminhado, diretamente, do ponto 
de descarga até o local do reuso, não sendo descar-
regado no meio ambiente.

seca ou estiagem Fenômeno climático caracteriza-
do pela ausência prolongada de chuvas durante pe-
ríodo suficiente para provocar grave desequilíbrio 
hidrológico.

Semiárido Brasileiro Região delimitada pela Supe-
rintendência de Desenvolvimento do Nordeste -  
suDene, considerando condições climáticas domi-
nantes de semiaridez, em especial a precipitação 
pluviométrica. Os critérios para sua delimitação são 
a precipitação pluviométrica média anual igual ou 
inferior a 800 mm; o índice de Aridez de Thornthwai-
te igual ou inferior a 0,50; e o percentual diário de 
déficit hídrico igual ou superior a 60%, consideran-
do todos os dias do ano.

serviço de atendimento ao público Canal de comu-
nicação que facilita o diálogo com clientes e con-
sumidores para cadastramento de consultas, re-
clamações e/ou outras demandas com relação aos 
serviços prestados.

serviços públicos de saneamento básico de interes-
se comum Serviços de saneamento básico prestados 
em Regiões Metropolitanas, Aglomerações Urbanas 
e Microrregiões instituídas por lei complementar es-
tadual, em que se verifique o compartilhamento de 
instalações operacionais de infraestrutura de abaste-
cimento de água e/ou de esgotamento sanitário entre 
dois ou mais Municípios, denotando a necessidade 
de organizá-los, planejá-los, executá-los e operá-los 
de forma conjunta e integrada pelo Estado e pelos 
Munícipios que compartilham, no todo ou em parte, 
as referidas instalações operacionais.

serviços públicos de saneamento básico de interes-
se local Funções públicas e serviços cujas infraes-
truturas e instalações operacionais atendem a um 
único Município.

simples desinfecção (cloração e outros) Tratamen-
to da água que envolve apenas sua desinfecção e, 
eventualmente, a fluoretação adicionada e a corre-
ção de pH. O cloro é o desinfectante mais empre-
gado, porém existem outros métodos químicos de 
desinfecção, como ozônio, iodo, prata (coloidal ou 
iônica), sal de cozinha etc.

Sistema Único de Saúde Denominação do sistema 
público de saúde brasileiro criado pela Constituição 
Federal do Brasil, de 1988.

solução alternativa de abastecimento de água Qual-
quer fonte de abastecimento de água potável para a 
população que não a rede geral de distribuição.

subsídio Instrumentos econômicos de política so-
cial que contribuem para a universalização do aces-
so aos serviços públicos de saneamento básico 
por parte de populações de baixa renda, conforme 
disposto no inciso VII do Art. 3o da Lei n. 14.026, de 
15.07.2020.

subsídio cruzado Ver subsídio tarifário

subsídio tarifário Transferência ou compensação fi-
nanceira feita entre diferentes usuários: uns estão 
sujeitos a uma estrutura tarifária mais cara, enquan-
to outros são isentos ou têm sua cobrança calculada 
a partir de uma estrutura tarifária mais barata.

SUS Ver Sistema Único de Saúde

tarifa Preço público relacionado ao serviço efetiva-
mente prestado, com possibilidade de rescisão e 
sem natureza tributária.

tarifa de contingência Tarifa que incide, preferen-
cialmente, sobre os consumidores que ultrapassam 
os limites de consumo definidos em caso de racio-
namento, conforme disposto no Decreto n. 7.217, de 
21.06.2010.

tarifa mínima Valor fixado para efeito de cobrança 
da cota mínima de consumo mensal de água colo-
cada à disposição de cada categoria de economia. 
Essa tarifa é cobrada de todas as economias ati-
vas, ainda que não tenha havido consumo em um 
determinado mês, ou que o consumo tenha ficado 
aquém da cota estabelecida.

tarifa progressiva Aumento do valor do m³ de água, 
em função do aumento do volume de água consu-
mido.

tarifa social Tarifa de que se beneficiam as unida-
des consumidoras enquadradas na categoria resi-
dencial de consumidores de baixa renda, os quais, 
geralmente, são cadastrados em algum programa 
social do governo.

taxa Tipo de tributo cobrado pelo serviço prestado 
ao contribuinte ou posto à sua disposição, somente 
podendo ser estabelecido por lei.
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taxa de retorno Proporção entre o volume de esgo-
to gerado e o volume de água consumido. Parte da 
água consumida não retorna para as redes de esgo-
to, ainda que haja coleta, pois é ingerida por pes-
soas e animais, usada para rega de plantas e prepa-
ração de alimentos, ou mesmo é evaporada.

tratamento biológico Ver tratamento secundário

tratamento de água convencional Tratamento com-
pleto em estação de tratamento de água, abarcando 
os processos de floculação, decantação, filtração e 
desinfecção. Também podem ocorrer, nesse tipo de 
tratamento, as etapas correspondentes à correção 
de pH, fluoretação adicionada, entre outros proces-
sos adicionais.

tratamento de água não convencional Tratamento 
em que não constam todas as etapas descritas no 
tratamento convencional. A água tratada somente 
por desinfecção não é incluída nessa categoria. Ver 
também tratamento de água convencional.

tratamento de esgoto sanitário Combinação de pro-
cessos físicos, químicos e biológicos com o objeti-
vo de reduzir a carga orgânica existente no esgoto 
sanitário antes de seu lançamento final. Considera-
-se que existe tratamento de esgoto quando ocorre, 
pelo menos, o seu tratamento preliminar (gradea-
mento e desarenador).

tratamento do lodo Classificação do tratamento do 
lodo em: biodigestor - instalação destinada a acele-
rar a decomposição da matéria orgânica; desidrata-
ção mecânica - processo de separação da parte só-
lida do lodo, por meio de sistema mecânico, como 
prensa, filtro, centrífuga etc.; e leito de secagem 
- processo de secagem do lodo em tanques de ar-
mazenamento ou de camada drenante, por meio da 
evaporação ou filtração da parte líquida. Ver tam-
bém lodo.

tratamento preliminar Remoção de escuma oleosa, 
detritos flutuantes e areia, os quais podem inibir os 
processos biológicos e/ou danificar equipamentos 
mecânicos.

tratamento primário Remoção de sólidos em sus-
pensão sedimentáveis e de sólidos flutuantes.

tratamento secundário Forma de tratamento bioló-
gico do esgoto sanitário que objetiva reduzir a car-
ga orgânica do efluente mediante a oxidação dessa 
pela ação de microrganismos.

tratamento terciário Remoção complementar de 
poluentes não suficientemente removidos no trata-
mento secundário, como nutrientes, patogênicos, 
sólidos inorgânicos dissolvidos e em suspensão, 
além de poluentes específicos (usualmente tóxicos 
ou compostos não biodegradáveis) por processos 
físico-químicos.

unidade de tratamento simplificado Unidade de 
simples desinfecção que se distingue da estação de 
tratamento de água. Há situações em que, nessas 
unidades, além da desinfecção, tem-se a fluoreta-
ção adicionada das águas e a correção de pH.

universalização Ampliação progressiva do acesso 
de todos os domicílios ocupados ao saneamento 
básico, conforme disposto nas Leis n. 11.445, de 
05.01.2007, e n. 14.026, de 15.07.2020.

uso como insumo para agricultura Uso como fertili-
zante e recompositor da camada superficial do solo, 
por exemplo.

uso na construção civil Uso na fabricação de tijolos 
ou telhas, por exemplo.

UTS Ver unidade de tratamento simplificado

valo de oxidação Reator biológico aeróbio, de for-
mato característico, que pode ser utilizado para 
qualquer variante do processo de lodos ativados ou 
que comporte um reator em mistura completa.

vazão Volume que escoa pela tubulação em deter-
minado intervalo de tempo.

verminoses Conjunto de doenças parasitárias cau-
sadas pela infestação de vermes no organismo hu-
mano ou animal, principalmente no intestino. As 
formas mais comuns de transmissão são pelo solo 
(geo-helmintíases) ou pela ingestão de águas con-
taminadas. Algumas das doenças mais frequentes 
são: ascaridíase, esquistossomose e teníase.

volume de água consumido no Município Soma do 
volume de água micromedido e do volume de água 
consumido estimado para as economias residen-
ciais e não residenciais do Município. Não inclui o 
volume de água enviado para outro(s) Município(s) 
ou para outra(s) entidade(s) para tratamento e/ou 
distribuição. 

volume de água distribuído no Município Volume de 
água disponibilizado para consumo na rede e reser-
vatórios do Município. Não inclui o volume de água 
enviado para outro(s) Município(s) ou para outra(s) 
entidade(s) para tratamento e/ou distribuição.

volume de água faturado no Município Volume de 
água debitado ao total de economias residenciais e 
não residenciais, medidas e não medidas do Muni-
cípio, para fins de faturamento. Não inclui o volume 
de água enviado para outro(s) Município(s) ou para 
outra(s) entidade(s) para tratamento e/ou distribui-
ção.

volume de esgoto coletado no Município Volume de 
esgoto lançado na rede coletora do Município. Em 
geral, considera-se que esse volume corresponde a 
cerca de 80% a 85% do volume de água consumido 
na mesma economia no período. Não inclui o volu-
me de esgoto recebido de outro(s) Município(s) ou 
de outra(s) entidade(s). 

volume de esgoto faturado no Município Volume de 
esgoto debitado ao total de economias residenciais 
e não residenciais, medidas e não medidas do Mu-
nicípio, para fins de faturamento. Em geral, conside-
ra-se que esse volume corresponde a um percentual 
do volume de água faturado na mesma economia. 
Não inclui o volume de esgoto recebido de outro(s) 
Município(s) ou de outra(s) entidade(s).

wetland Processo de tratamento biológico do esgo-
to sanitário com a aplicação de plantas aquáticas, 
nas quais a microbiota, que se desenvolve natural-
mente no leito, é a principal responsável pela degra-
dação da matéria orgânica.
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Tema central da agenda pública brasileira, a universalização do sanea-
mento básico constitui um desafio ainda a ser superado no País no  
Século XXI. 

Visando enriquecer o debate sobre o tema, o IBGE traz a público 
a terceira edição do Atlas de saneamento, por meio da qual reitera o 
seu compromisso de fornecer informações atualizadas não só sobre a 
cobertura espacial e a qualidade dos serviços de saneamento no País, 
como também sobre questões relacionadas à saúde pública, ao meio 
ambiente e à própria cidadania envolvidas nessa temática. Para tal, em-
preendeu uma leitura dos indicadores obtidos pela Pesquisa Nacional 
de Saneamento Básico - PNSB 2017, realizada pelo Instituto, renovando 
a convicção de que as estatísticas têm a sua capacidade interpretativa 
reforçada quando associadas ao enfoque territorial fornecido pela Geo-
grafia. A essas informações se somaram aportes de outras pesquisas 
também do IBGE, como a Pesquisa de Informações Básicas Municipais 
- Munic que, em sua edição de 2017, investigou suplementarmente esse 
tema, além de dados de instituições externas, como o Departamento de 
Informática do Sistema Único de Saúde - Datasus, a Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico - ANA e a Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz, 
cujas contribuições, valiosas, ensejaram o aprofundamento de algumas 
abordagens contempladas nesta edição, segundo recortes espaciais, 
como os de regiões hidrográficas. As correlações com indicadores dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS, apresentadas em al-
guns capítulos, evidenciam o alinhamento da presente publicação às 
discussões de alcance internacional sobre o impacto do saneamento 
básico em diversas dimensões da vida humana e do planeta. 

A publicação está organizada em cinco capítulos, compostos 
de textos, mapas, gráficos e tabelas. O primeiro capítulo, Distribuição 
espacial e abrangência das redes de saneamento de água e esgoto, 

trata da geografia dessas redes e realça as acentuadas desigualda-
des regionais, apesar do aumento da oferta dos serviços de abaste-
cimento de água por rede geral e de esgotamento sanitário por rede 
coletora observado desde a realização da primeira PNSB, em 1989. O 
segundo, Qualidade e eficiência das redes de saneamento, oferece 
uma análise espacial dos indicadores de qualidade e eficiência dos 
serviços de saneamento básico, com foco em alguns aspectos das 
etapas de coleta, transporte, tratamento, armazenamento (no caso 
da água) e distribuição (no caso do esgoto). O terceiro, Saneamento 
básico e meio ambiente, aborda a integração desses dois elementos, 
utilizando, por vezes, o recorte territorial das regiões hidrográficas, 
tão importante para a gestão das águas no País. O quarto, Saneamen-
to básico e saúde pública, traça um panorama do cruzamento dessas 
duas dimensões, tendo como referências a incidência bruta acumu-
lada de internações, bem como os números de casos notificados e 
de óbitos causados por doenças ligadas ao saneamento ambiental 
entre 2007 e 2019. O capítulo Gestão dos serviços de saneamento, 
por fim, dimensiona os principais elementos relacionados à adminis-
tração das entidades prestadoras dos serviços de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário, em um contexto de regulação estatal 
e normatização institucional. Um glossário, ao final da publicação, 
reúne os conceitos considerados essenciais para a compreensão dos 
temas tratados.

Espera-se que o presente Atlas, também disponibilizado na Plata-
forma Geográfica Interativa - PGI, no portal do IBGE na Internet, possa 
subsidiar os poderes públicos e a sociedade em geral no sentido da me-
lhoria do planejamento territorial com vistas à formulação de políticas 
locais orientadas à universalização e à melhoria do saneamento básico 
no Brasil.

Abastecimento de água e esgotamento sanitário

Atlas de
Saneamento




